
                                                              
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL 

ESTADO DO MARANHÃO 
 

 

Rua do Alecrim, nº 415, Edifício Palácio dos Esportes, Centro, São Luís, MA 

     Telefone: (98) 3232-5313 – Home Page: www.tjdma.com.br 

1 

 

BOLETIM DE JULGAMENTO 

EDITAL Nº 11/2025  

SESSÃO REALIZADA EM 03 DE JULHO DE 2025 

 

DR. JOSÉ DOS SANTOS FERREIRA SOBRINHO --------------- Presidente 

DR. ACRENELSON SOUSA ESPÍNDOLA --------- Vice-Presidente  

DR. THALES DYEGO DE ANDRADE -------------- Auditor    

DR. AURÉLIO DE JESUS SAMPAIO LIMA ------ Auditor  

DR. FRANCISCO BRAGA DE CARVALHO ------ Auditor 

DR. WERBRON GUIMARÃES - Procurador 

 

CERTIFICO E PROCLAMO, com base no artigo 53 do Regimento Interno deste 

Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol do Estado do Maranhão, as seguintes 

decisões da sessão de julgamento do dia 03 de julho de 2025, em excertos: 

  

 

01 - Processo nº 098/2025                                                                                                         

JOGO: LIGA DE PRESIDENTE MEDICI/MA X LIGA ESPORTIVA DE SANTA LUZIA DO 

PARUA/MA, realizado em 31 de maio de 2025. Campeonato Maranhense Não 

Profissional/2025. 

DENUNCIADO: PABLO RYAN DE OLIVEIRA SILVA, atleta da LIGA DE PRESIDENTE 

MEDICI/MA, ambos incursos no artigo 254, §1º, I do CBJD. 

PROCURADOR: WERBRON GUIMARÃES 

AUDITOR: ACRENELSON SOUSA ESPÍNDOLA       

RESULTADO: Por unanimidade, foi punido com 02 (duas) partidas de suspensão, a 

qual foi reduzida a 01 (uma), por ser futebol amador conforme legislação esportiva art. 

182 do CBJD, nos termos do voto do Relator. 

 

02º - Processo nº 099/2025 

JOGO: JUVENTUDE/MA X LAGO VERDE EC/MA, realizado dia 31 de maio de 

2025. Campeonato Maranhense Não Profissional/2025.                                                                                                                               

DENUNCIADO: FLAVIO ANTONIO PINTO MIRITIBA, assistente técnico, 

incurso no art. 243- F, § 1º, do CBJD e, MAILSON DE SOUSA DE OLIVERIA, 

atleta, incurso nas penas do art. 254, § 1º, II do CBJD, ambos da equipe do Lago 

Verde/MA. 
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PROCURADOR: WERBRON GUIMARÃES 

AUDITOR RELATOR: THALES DYEGO DE ANDRADE  

RESULTADO: Por unanimidade, FLAVIO ANTONIO PINTO MIRITIBA foi 

punido com multa de R$ 300,00, a qual foi reduzida pela metade R$ 150,00, e 

suspensão de 04 (quatro) partidas, reduzida a 02 (duas) por ser futebol amador conforme 

legislação esportiva. O atleta MAILSON DE SOUSA DE OLIVEIRA, foi punido com 

advertência conforme § 2º do art. 254 do CBJD, nos termos do voto do Relator. 

 

03º - Processo nº 100/2025  

JOGO: IAPE/MA X PITANGUENSE, realizado em 31 de maio de 2025. Campeonato 

Maranhense Não Profissional/2025. 

DENUNCIADO: KAIO HENRIQUE BORGES CÂMARA, atleta do IAPE/MA e 

IBSON MICHEL TRINDADE, atleta do PITANGUENSE/MA, ambos incursos no 

art. 250, §1º, II, do CBJD. 

 PROCURADOR: WERBRON GUIMARÃES 

AUDITOR RELATOR: AURÉLIO DE JESUS SAMPAIO 

RESULTADO: Por unanimidade, os denunciados foram punidos com advertência nos 

termos do voto do Relator 

OBS: Houve depoimento do atleta e defesa técnica pelo advogado Dr. Eduardo 

Duailibe. 

 

04º - Processo nº 103/2025 

JOGO: SÃO LUÍS FC/MA X PINTANGUESE/MA, realizado dia 04 de junho de 

2025. Campeonato Maranhense não Profissional/MA. 

DENUNCIADOS: PAULO RICARDO OLIVEIRA DA COSTA, treinador de goleiro, 

incurso no art. 243 – F do CBJD e, JHONNYSON RICHAD SOUZA PEREIRA, 

incurso no art. 254 do CBJD, ambos da equipe do Pitanguense/MA. 

PROCURADOR: WERBRON GUIMARÃES 

AUDITOR RELATOR: FRANCISCO BRAGA DE CARVALHO 

RESULTADO: Por unanimidade, PAULO RICARDO OLIVEIRA DA COSTA foi 

punido com 08 jogos de suspensão, reduzida a 04, por ser futebol amador conforme 

legislação esportiva art. 182 do CBJD e, JHONNYSON RICHAD SOUZA PEREIRA 

foi absolvido nos termos do voto do Relator 
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05º - Processo nº 105/2025 

JOGO: PITANGUENSE X EXPRESSINHO/MA, realizado dia 14 de junho de 2025. 

Campeonato Maranhense não Profissional/MA.       

DENUNCIADO: MARCIO GUILHERME SILVA E SILVA, atleta do 

Expressinho/MA, incursos no art. 254-A do CBJD.  

PROCURADOR: WERBROM GUIMARÃES 

AUDITOR RELATOR: ACRENELSON SOUSA ESPINDOLA. 

RESULTADO: Por unanimidade MARCIO GUILHERME SILVA E SILVA, foi 

punido com pena de 04 partidas de suspensão, reduzida a 02 por ser futebol amador 

conforme legislação esportiva art. 182 do CBJD, nos termos do voto do Relator.    

06º - Processo nº 107/2025 

JOGO: AMERICANO/MA X ATLETICOS/MA, realizado dia 14 de junho de 2025. 

Campeonato Maranhense não Profissional/MA.  

DENUNCIADO: EQUIPE DO ATLETICOS, incurso no art. 203 do CBJD.     

PROCURADOR: WERBROM GUIMARÃES 

AUDITOR RELATOR: THALES DYEGO DE ANDRADE 

RESULTADO: Por unanimidade o ora denunciado foi penalizado em R$ 100,00 

reduzida a R$ 50,00 por ser futebol amador conforme legislação esportiva art. 182 do 

CBJD, nos termos do voto do relator. 

  

 

 

 

 

José dos Santos Ferreira Sobrinho  

Auditor Presidente da Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva do 

Futebol do Estado do Maranhão 
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